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Dispõe sobre a inclusão de dados na carteira de
identidade emitida pelo Estado do Amazonas.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMA.ZONAS DECRETA:

Art. 1e Estabelece a inclusão, pelo órgão estad.ral responsável pela emissão da cédula de
ldentidade, da disposição de doar órgãos em caso de morte, do tipo sanguíneo, condições
particulares de saúde, incluindo alergias, cuja divulgação possa contribuir para preservar a saúde
ou salvar a vida do titular, desde que o interessado a rclicite e apresente o respectivo documento
comprobatório.

Parágrafo único. As comprovações das condiçe,es de saúde particulares e/ou das alergias
deverão ser feitas mediante relatório de médico com inscrição válida no Conselho Regional de
Medicina local.

Art. 2s Qualquer cidadão poderá requerer à autoridade pública expedidora o registro, no
respectivo documento pessoal de identificação, do numero e, se for o caso, da data de validade
dos seguintes documentos:

| - carteira Nacional de Habilitação;

ll - título de Eleitor;

lll - cartão de ldentidade do Contribuinte do lmposto de Renda;

lV - identidade Funcional ou Carteira Profissional;

V - certificado Militar;

Vl -deformaresumida,acomarca,ocartório,olivro,afolhaeonúmerodoregistrode
nascimento;

vil - Nts/Pts/PASEP; Vilt - CTPS.

Art. 3s O órgão de que trata o art. Ls deve man:er afixada, em local visível e de fácil acesso
ao público, cópia da presente Lei.
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JUSTIFICATIVA

Senhores Deputados e Deputadas, a ideia do referido projeto de lei é, caso a pessoa queira,
permitir que a Carteira de ldentidade reúna dados de outros documentos e condições de saúde
especiais unificando-os no sentido de facilitar a identificação, tais como número e a data de
validade da carteira de motorista, título de eleitor, registro profissional e carteira de trabalho.

Poderá, ainda, constar no RG+ a identidade profissional, identidade de contribuinte do
imposto de renda, certificado militar, PIS/PASEP e a certidão de nascimento, com comarca,
cartório, livro, folha e o número do registro, de forma resumida, o tipo sanguíneo e informações
sobre condições especiais de saúde do titular do docunento ou a declaração da vontade da pessoa
ser doadora de órgãos.

Esta propositura garante direitos de forma mais desburocratizada, com efÍciência e
sustentabilidade, pois o cidadão não precisará se d=slocar a vários lugares para ter acesso a

documentos essenciais. São mais direitos e mais cidacania.

Além de garantir vários documentos em um únÍco modelo, o RG + não gera custo adicional
ao cídadão, visto que a primeira via é gratuita e é opc onal, ou seja, a atual carteira de identidade
permanece valendo.

Outro objetivo do novo documento é evitar falsificações, pois o RG+ pode combater a

duplicidade de documentos, efetuada por fraudadores e foragidos da justiça. Assim, o Estado
dificulta o sistema de fraudes e as atitudes ilícitas.

Em razão da relevância da matéria aqui tratada e o alcance da medida, apresento este
projeto de Lei para apreciação em Plenário, reluerendo sua aprovação e remessa ao
Excelentíssimo Senhor Governador para sanção.
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